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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

= DECRETO Nº 6.533, DE 18 DE ABRIL DE 2024 =
 “Regulamenta  os  horários  de  realização  da  Feira  Livre  Municipal,
instituída pela Lei nº 1.869 e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Os horários de realização da Feira Livre Municipal,
instituída pela Lei nº 1.869/95, ficará regulamentada conforme a seguir:

I) “Feira Livre” - aos domingos:
a) Montagem dos equipamentos e barracas: das 05h às 07h;
b) Abertura da feira para os consumidores: 07h;
c) Fechamento da feira para os consumidores: 14h;
d) Desmontagem dos equipamentos e barracas e retirada

do local: 14h às 15h;
e) A Realização de Show é permitida apenas até às 13h;

II) “Feira da Lua” - às sextas-feiras:
a) Montagem dos equipamentos e barracas: das 17h às 19h;
b) Abertura da feira para os consumidores: 19h;
c) Fechamento da feira para os consumidores: 23h;
d) Desmontagem dos equipamentos e barracas e retirada

do local: 23h às 0h.
e) A Realização de Show é permitido apenas até às 22h30;
III) “Feira Criativa – Jardim dos Ipês” – aos sábados e

domingos (em até dois finais de semana por mês):
a) Montagem dos equipamentos e barracas: das 12h às 17h;
b) Abertura da feira para os consumidores: 17h;
c) Fechamento da feira para os consumidores: 23h;
d) Desmontagem dos equipamentos e barracas e retirada

do local: 23h às 0h.
e) A Realização de Show é permitido apenas até às 22h30;
Parágrafo  único.  Os  feirantes  deverão  estar  prévia  e

regularmente  cadastrados  junto  à  Prefeitura  no  cadastro  municipal  da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Feira Livre, Feira da Lua e Feira Criativa – “Jardim dos Ipês”, conforme art.
2º, III da lei nº 1869/95.

Art. 2º A não observância dos horários definidos no artigo
1º deste Decreto, salvo motivo de força maior, sujeitará o feirante infrator
à sanção de advertência.

§1º Incorrendo  em mais  de  03  (três)  sanções  no  mesmo
exercício, o feirante infrator terá seu alvará da feira livre cassado e sua
vaga disponibilizada à outra pessoa interessada em participar da feira.

§2º A  reintegração  do  feirante  desligado  nos  termos  do
parágrafo anterior somente ocorrerá no exercício posterior,  dependendo
ainda da existência de vaga.

Art. 3º O feirante que desobedecer os horários instituídos
nos incisos I, alíneas “c” e “d” e II, alíneas “c” e “d” do artigo 1º deste
Decreto será qualificado como vendedor ambulante, sendo-lhe aplicada a
legislação, taxação e sanções respectivamente pertinentes.

Parágrafo  único. O  feirante  infrator  estará  sujeito  ao
pagamento de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) sempre dobrada
no caso de reincidência, ou ainda de ter suas mercadorias apreendidas.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigência na data de sua
publicação,  ficando  revogado  o  Decreto  5.181  de  05  de  dezembro  de
2019, bem como todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 18 DE ABRIL
DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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ATA DE REALIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRONICA

Proc. LicitatóÍio n.' 0OOO27l24
DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA N.O 18
ObJEtO: CONTRÂTAÇÁO DE EI'PRESA ESPECIALIZADA EM REGIME DE EMPREITADA COM FORNECIMENTO DE
TTATERTAL E MÃo oE oBRA PARA ADEQUAÇÁo Do Novo pRÉDto oA FARMÁC|A iruNtctpAL
DEIAIhAMENIO dO ObJEtO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REGIME DE EMPREITADA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÂO DE OBRA PARA ADEOUAÇÁO DO NOVO PRÉDIO DA FARMÁCIA MUNICIPAL

cLASS|F|CAÇÃO DA PROPOSTA RECEBTDAS
O Agente procedeu à análisê das propostas recebidas, quando foiveíificado se cada proposta atendia aos requisitos do Aviso,
sendo verificado não haver propostas cadastíadas no sistema.

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixol
Código Ploponênte / Fomecedor
Laíces Rêptesêítante

HUGO DE SOUZA SANÍOS CONSTRUTORA. ME
Slm Hugo de Souza Santos

MENSAGENS
Àpêlrdo
Proponenle / Fomececloa

Ltc001
HUGO OE SOUZA SÂNTOS CONSTRUTORA. ME

Íipo Empresa
CPF
ME
141 921 52410

CNPJ
RG
15 371.1220001-61
259897796

Píefeénciâ de cont ataçáo
làn.4 da LC 123/20$)
§m

Códi9o
Ípo EmprêBe

PÍ€luénd€ dê conbâta@ (en. ,|4 da LC
123/2006)
Elnpí€sá sêdiada l@1 ou íegionalmenb
Sim
NâoME

lllânsagefls do P.ocesso Licitatóío
Meísagens

De: SISTEMA - Para: TODOS - (Dâtâ e Horâ: 05/06/2024 08r00 10)
Sessão iniciade, aguârde
Dei &lonie de Contrataçâo - Para: TODOS - (Dâta ê Hoíai 05/OÉi/2024 08i00i56)
BoÍn dia
De: Agente de Contrâlaçáo - Pârâr TODOS - (Data e Hora: 05/06/2024 08:02 56)
Náo havendo registro de pÍoposlas para a pÍesenle dspensê de licrtaÉo, declâro a sessão desena
Dei Âoentê dê Cmtralâçáo - Pa.a: ÍODOS - (oatâ ê Hora: 090ô/202,1 08:08:22)
A AIa da se§8âo ê€Íá publicada no oÉÍio Ofciál do Município.
Dê: Agênle de Contrâtâçâo ' Pâra TODOS , (Data e Hora 05/06/2024 08 06 47)
Sêssáo en@Íadâ.
Dê: SISTEIIA " Parâ: TO0OS - (Data e Hora: 05/06/2024 08i08:(x)
Píopogàs eiviadas em aúlisê, ag!âÍde.
De: SISÍEMA ' Para: ÍODOS ' (Deta ê Hora: 05/06/2024 08:08:37)
Lote / ttemr 1 - ADEQUAÇÁO NOVO PRÉDtO DA FAMARCTA MUNICtpAL
Da SISTEIiA - Para: IODOS - (oata e HoÍa: 05/0612024 OAOA37I
Aiençâo, mênsaoEns dÉpoilvel8 pârá o iteml
Dê: SISTEMA - PâÍa: TODOS - (Data e Hora: 05/06/2024 08:08 í)
Sessào fnalizada, Ata do processo licitatório em elâboraÉo pela comissão.

Lolel lbm 1

Mênsâgên3

De: SISTEMA - Pârâ: TODOS - (Oata e HoÍâ: O5/06t2O24 A8:0a37)
llem finalizâdo coíno deserlo por náo exrstrÍ propostas ou píopostâs vátidas.
De: SISÍÊM,q - PaÍe TODOS - (Dâlô e Hora: 0 oAnO21 OA:OA 37)
Motivo: Nãô M Fopo§as para o itêm. ll9m d€§êrto.

SITUAÇÃO DOS ITENS

SiluaÇec/ObsMêlhor Píeçô

0,00 Fracássâdo
Deserlo
Nâo há propostâs pârâ
o ilem. ltem deserto.

Na data de 05 de junho de 2024, às oito horas, zero minuto e zero segundo, o Pregoeiío e a Equipe de Apoio, composta na lista
abaixo:
Po,tada Dats Nonrê Câllo CpF RG9793 0110312024 Ferna nda Hypólito Tomâ z Agente de ConlrataÉo 326.61 9:728-38 404362989
lnicialmente a Agente de ContrataÉo abriu a sessão pública em atendimento âs disposiçôes contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica, davulgando as propostas recebidas e abrando a fase de lances.

As ofertas foram classiticadas, confoÍme lista de situaçào dos itêns:
íteí!r' lôts Dêsc.içào do loE
Média Cotada Códbo FroDononts l Fom€cedoí
1 oooooool ADÉouAÇÁo Novo pRÉDto DA FAMARCTA MUNtctpAL
97 569.31

k
lj

Licitações e Contratos
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Considerando que não houve proposta válida na sessão e diante da necessidade da SecÍetaria Municipal em proceder à
adequaÉo do novo prédio da farmacja municipal, a seleção do fornecedor será entíe aqueles que âpresentaram proposta em
pesquisa de preços, tendo sido selecionada aquêla cujo valor para pÍestação dos serviços é menor. Foram apresentadas as
seguintes propostas:

- HUGO DE SANTOS SOUZA CONSTRUTORA ME, cujo CNPJ é o no 15.371j221OOO1Ã1 - valoÍ de RS 95.322,00 (Noventa e
cinco mil e kezentos ê vintê e dojs reais);

- LUIS HENRIOUE LISBOA DEABREUME, cujo CNPJ é o no 10.235.065/0001-20 - vator de R$ 97.333,48 (Noventa e
sete mil , trezentos e trinta e três reais e quarenta e oito centâvos);
- TECAST SOLUÇÔES EASSESSORTA EtRELt, cujo CNpJ é o no 28.244.6ô0/0001-37- vator de Rg 98.201,83 (Oito mite
kezentos reais).

HABTLTTAÇAO
Analisados os documentos de habilitação, foiverificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na
lista:
Códlso Proponento / Fomoeêdoí Tipo.Êlniôaesâ R€0resentantê Sihrqáô

HUGO OE SOUZA SANTOS CONSTRUTORA - ME IIE Hugo de Souza Santos AbeÍto prazo de 5
(ctnco) dias úters
para
comptemêntaÇão da
documentâção

O fornecedor HUGO DE SoUzA SANTOS CONSTRUToRA - ME foi escolhido pois oÍertou o menor preço em oíçamento e é do
ramo pertinente ao objeto demandado, tendo sido consultado sua situaÉo nos portais do TCE-SP, CNJ e Portal dETransparência
Federale veriíicado não haver ampedimentos para sua contratação Foitarírbém verifcada sua a documentaÉo referente à sua
habilitação jurídica, econômica e regularidade fiscal e trabalhista, tendo sido veriÍlcado pendências quanto à regulâridade com
as Fazendas Federale Municipal, assim como a necessadade de envio da documentaÉo de qualiÍicação técnicâ e dectaraçóes
dos ilens 7 .2.1.2.4,7.2 1 .4.2.1 e 7.2 2.
Desta forma, por se tratar de emprêsa classiÍicada como ME, foi notificada para no prazo de 5 (cinco) dias úteis apresentar a
documentação complementar, sob pena de ser inabilitada.

ENCERRAMENTO
Ato contínuo, o (a) Sr (a) Agente de Conkatação (a) declarou como en@rrada a sessáo, foi verificado o atendimento dos
requisitos estabelêcidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, os itens da dispensa que constam na lista:

Em seguida, lavrando esta Ata dos TÍabalhos, que vai por ele (a) assinada. Toda a documentação ên@ntra-se disponivel no site
www.morroagudo.sp.gov. br/comprasedital.

OCORRÊNCÁS
Náo hâvendo propostas ádicionais válidas, o vencedoÍ foiselecionado enlre es p.opostasjá exislentes nos âutos do procêsso

ypólito
cPF 326 619.728 38

-)
RG.: 404362989
Caígo: Agente de Contratâçào
PORTARIA: 9793 OE 01/03/2024

ASSINAM
Comissões / Portarias:
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TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo nº 026/2024. Contrato Administrativo n.º 053/2022. Dispensa de Licitação n.º 226/2022.
Processo Administrativo n.º 268/2022. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: ALGAR
TELECON  S/A.  Objeto:  Fica  como  objeto  do  presente  instrumento  a  prorrogação  da  vigência
contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 30/06/2024. Data da assinatura: 10/05/2024.

Termo Aditivo nº 035/2024. Contrato Administrativo n.º 040/2022. Pregão Eletrônico n.º 074/2021.
Processo  Administrativo  n.º  271/2021.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:  J
STEFANI  EMPREENDIMENTOS  LTDA.  Objeto:  Fica  como  objeto  do  presente  instrumento  a
prorrogação  da  vigência  contratual  por  mais  12  (doze)  meses  a  partir  de  10/05/2024.  Data  da
assinatura: 09/05/2024.

Termo Aditivo nº 039/2024. Contrato Administrativo n.º 015/2023. Tomada de Preços n.º 018/2022.
Processo  Administrativo  n.º  753/2022.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:
EVOLUÇÃO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA. Objeto: Fica como objeto do
presente instrumento a supressão e acréscimos de serviços que serão necessários para conclusão
da obra. Valor R$ 138.261,77. Data da assinatura: 07/05/2024.

Termo Aditivo nº 040/2024. Contrato Administrativo n.º 015/2023. Tomada de Preços n.º 018/2022.
Processo  Administrativo  n.º  753/2022.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:
EVOLUÇÃO ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA. Objeto: Fica como objeto do
presente  instrumento  a  prorrogação  da  vigência  contratual  por  mais  2  (dois)  meses  a  partir  de
07/05/2024. Data da assinatura: 07/05/2024.

Termo Aditivo nº 041/2024. Contrato Administrativo n.º 189/2020. Pregão Presencial n.º 085/2020.
Processo  Administrativo  n.º  271/2020.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:
DIMENSÃO  INSTALAÇÕES  E  MANUTENÇÕES  LTDA.  Objeto:  Fica  como  objeto  do  presente
instrumento a prorrogação da vigência contratual por mais 1 (um) mês a partir de 03/05/2024. Data da
assinatura: 03/05/2024.

Termo Aditivo nº 045/2024. Contrato Administrativo n.º 007/2023. Pregão Eletrônico n.º 082/2022.
Processo Administrativo n.º 794/2022. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: ESAL –
EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. Objeto: Fica como objeto do presente
instrumento a supressão de 25% (vinte e cinco por cento) da do objeto contratual. Data da assinatura:
27/05/2024.

Termo Aditivo nº 046/2024. Contrato Administrativo n.º 096/2023. Tomada de Preços n.º 009/2023.
Processo Administrativo n.º 182/2023. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: VITAL
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Objeto: Fica como objeto do presente instrumento a
prorrogação  da  vigência  contratual  por  mais  90  (noventa)  dias  a  partir  de  14/05/2024.  Data  da
assinatura: 14/05/2024.

Termo Aditivo nº 047/2024. Contrato Administrativo n.º 098/2022. Pregão Eletrônico n.º 025/2022.
Processo Administrativo n.º 252/2022. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: VENDOR
– INFORMATICA, IMPORTAÇÃO, INDUSTRIA, COMERCIO,  RECERGA E MANUTENÇÃO LTDA
ME. Objeto: Fica como objeto do presente instrumento o acréscimo de 25% do item 13 (impressão
monocromática) da Secretaria Municipal de Saúde e transferidos para as Secretarias Municipais de
Administração, Finanças, Cidade e Cidadania. Data da assinatura: 23/05/2024.

APOSTILAMENTO

Apostilamento  n.º  003/2024.  Processo  Administrativo  n.º  008/2022.  Concorrência  Pública  n.º
001/2022. Contrato Administrativo n.º 061/2022. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado:
Engebase  Construção  e  Gerenciamento  LTDA.  Objeto:  Inclusão  na  Cláusula  Oitava  –  Recursos
Orçamentários  a  Ficha  522  –  Conta  Elemento  12.365.0032.2087.0000  Fun.D.E.B.  –
Operacionalização do Fundo – Edu. Infantil Creche; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Assinatura:
09/05/2024.

Apostilamento n.º 004/2024. Processo Administrativo n.º 607/2022. Pregão Eletrônico n.º 062/2022.
Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado: REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S.A. Objeto:
Inclusão do CNPJ de 02.913.444/0008-10. Assinatura: 20/05/2024.

Extrato

Extrato



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 07 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1702 Página 7 de 14

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 07 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1702 Página 8 de 14

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA PROVA PRÁTICA 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão de 
Concurso Público, juntamente com o Instituto Nacional de Desenvolvimento Educacional e Capacitação – 
INDEC, responsável pela realização do Concurso Público, conforme Edital nº. 001/2023, tornam público o 
Resultado Final das Provas Práticas realizadas no dia 26 de maio de 2024, da seguinte forma. 

 

1. DO RESULTADO FINAL 
 

 

 

1.1 LISTA ESPECIAL (CANDIDATO NEGRO): 
 

MOTORISTA I 

Inscrição Candidato LP MAT ESP T.P.O. PRÁTICA Total Situação Class. Data Nasc. 

1517 ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO 12,50 17,50 32,50 62,50 75,00 68,75 APROVADO(A) 1º 23/09/1987 

1089 JORCILANDIO BRITO DOS SANTOS 7,50 15,00 32,50 55,00 82,50 68,75 APROVADO(A) 2º 02/02/1989 

0787 RODRIGO CAMILO DE SOUSA 7,50 10,00 32,50 50,00 75,00 62,50 APROVADO(A) 3º 18/04/1986 

           

OPERADOR DE MÁQUINA I 

Inscrição Candidato LP MAT ESP T.P.O. PRÁTICA Total Situação Class. Data Nasc. 

1516 ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO 15,00 10,00 40,00 65,00 80,00 72,50 APROVADO(A) 1º 23/09/1987 

 
 

1.2 LISTA GERAL: 
 

MOTORISTA I 

Inscrição Candidato LP MAT ESP T.P.O. PRÁTICA Total Situação Class. Data Nasc. 

0173 DIEGO DONIZETI DE SOUZA SOARES 10,00 15,00 42,50 67,50 100,00 83,75 APROVADO(A) 1º 19/05/1990 

0336 ANDERSON LUIZ BARRETO DO COUTO 10,00 12,50 40,00 62,50 95,00 78,75 APROVADO(A) 2º 27/04/1989 

1963 LUIZ CLAUDIO ABRAMO JUNIOR 10,00 15,00 35,00 60,00 97,50 78,75 APROVADO(A) 3º 03/02/1989 

0513 ANTONIO CARLOS MATEUS FILHO 7,50 12,50 42,50 62,50 92,50 77,50 APROVADO(A) 4º 31/07/1983 

1793 MATHEUS PISCINATO RODRIGUES NOGUEIRA 12,50 20,00 37,50 70,00 82,50 76,25 APROVADO(A) 5º 10/04/1978 

1663 MACIEL ANSELMO FERREIRA GARCIA 12,50 15,00 35,00 62,50 90,00 76,25 APROVADO(A) 6º 01/10/1988 

0855 JOAO MOREIRA NETTO 15,00 7,50 42,50 65,00 82,50 73,75 APROVADO(A) 7º 05/08/1983 

2118 ESTEVAM MARCO DE OLIVEIRA 10,00 12,50 42,50 65,00 82,50 73,75 APROVADO(A) 8º 18/10/1983 

1430 JULIO CÉSAR ESPERANDIO 5,00 12,50 42,50 60,00 87,50 73,75 APROVADO(A) 9º 21/09/1974 

0328 GABRIEL FERREIRA MARQUES 7,50 7,50 45,00 60,00 82,50 71,25 APROVADO(A) 10º 28/03/2001 

2462 RODRIGO COSTA FAGUNDES 10,00 12,50 40,00 62,50 80,00 71,25 APROVADO(A) 11º 24/06/1987 

1497 RONALDO DOUGLAS DE SOUSA 15,00 20,00 32,50 67,50 75,00 71,25 APROVADO(A) 12º 19/12/2002 

0880 CELIO FURLAN JOAQUIM 10,00 17,50 40,00 67,50 72,50 70,00 APROVADO(A) 13º 13/09/1974 

1496 EDILSON JOSE FERREIRA 12,50 10,00 37,50 60,00 80,00 70,00 APROVADO(A) 14º 05/12/1967 

0145 GILSON RIBEIRO JUNIOR 10,00 10,00 42,50 62,50 75,00 68,75 APROVADO(A) 15º 17/02/1988 

1417 MARCELO ANDREI LEME 5,00 12,50 42,50 60,00 77,50 68,75 APROVADO(A) 16º 27/04/1982 

1358 LUAN HENRIQUE PEREIRA 12,50 10,00 37,50 60,00 77,50 68,75 APROVADO(A) 17º 29/06/1990 

1517 ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO 12,50 17,50 32,50 62,50 75,00 68,75 APROVADO(A) 18º 23/09/1987 

1089 JORCILANDIO BRITO DOS SANTOS 7,50 15,00 32,50 55,00 82,50 68,75 APROVADO(A) 19º 02/02/1989 

2028 ROMÁRIO SEGANTINI PEREIRA 12,50 12,50 42,50 67,50 67,50 67,50 APROVADO(A) 20º 05/08/1987 

0301 MARCELO TEIXEIRA FERREIRA 12,50 12,50 40,00 65,00 70,00 67,50 APROVADO(A) 21º 26/04/1980 

0787 RODRIGO CAMILO DE SOUSA 7,50 10,00 32,50 50,00 75,00 62,50 APROVADO(A) 22º 18/04/1986 

0834 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO COSTA 5,00 17,50 37,50 60,00 62,50 61,25 APROVADO(A) 23º 22/10/1998 

0824 ANDERSON LUIS MARQUES 10,00 17,50 32,50 60,00 62,50 61,25 APROVADO(A) 24º 02/07/1982 

2405 GABRIEL BUENO COSTA 10,00 12,50 40,00 62,50 57,50 60,00 APROVADO(A) 25º 11/08/1995 

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados

Resultados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

ESTADO DE SÃO PAULO  

 

            

OPERADOR DE MÁQUINA I 

Inscrição Candidato LP MAT ESP T.P.O. PRÁTICA Total Situação Class. Data Nasc. 

1919 WAGNER APARECIDO ANACLETO 17,50 12,50 47,50 77,50 97,50 87,50 APROVADO(A) 1º 08/09/1980 

0752 LEANDRO DONIZETI CICOLA 12,50 10,00 45,00 67,50 95,00 81,25 APROVADO(A) 2º 15/07/1983 

2188 CARLOS DANIEL DE LIMA ANDRADE 15,00 10,00 37,50 62,50 100,00 81,25 APROVADO(A) 3º 14/07/1999 

1693 ANTONIO APARECIDO SILVA JUNIOR 12,50 17,50 45,00 75,00 80,00 77,50 APROVADO(A) 4º 05/06/1996 

2100 RAMILO ALVES MARTINS 7,50 12,50 45,00 65,00 82,50 73,75 APROVADO(A) 5º 24/08/1994 

1946 DIOGO JUNIOR DE MENDONCA 10,00 10,00 37,50 57,50 90,00 73,75 APROVADO(A) 6º 27/06/1990 

1516 ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO 15,00 10,00 40,00 65,00 80,00 72,50 APROVADO(A) 7º 23/09/1987 

2327 ROGÉRIO GONÇALVES DOS SANTOS 10,00 5,00 37,50 52,50 92,50 72,50 APROVADO(A) 8º 17/01/1983 

1499 FABRÍCIO BRAGA BEZERRA DA SILVA 10,00 5,00 45,00 60,00 82,50 71,25 APROVADO(A) 9º 28/05/1987 

1917 RENATO DONIZETI DE SOUZA LYRA 7,50 17,50 42,50 67,50 75,00 71,25 APROVADO(A) 10º 13/04/1988 

1099 EMANUEL JUNIOR MATIAS MIGUEL 5,00 7,50 42,50 55,00 87,50 71,25 APROVADO(A) 11º 07/06/1988 

2032 TIAGO HENRIQUE ESTEVAM 12,50 17,50 42,50 72,50 67,50 70,00 APROVADO(A) 12º 10/03/1987 

0041 GUILHERME LEME BATISTA GUIMARAES 5,00 10,00 47,50 62,50 75,00 68,75 APROVADO(A) 13º 31/01/1997 

0306 ANTONIO DONIZETI BARBOSA DE OLIVEIRA 15,00 5,00 35,00 55,00 80,00 67,50 APROVADO(A) 14º 23/06/1982 

 
 

Morro Agudo, em 07 de junho de 2024. 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Presidente da Comissão de Concurso Público 
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO FINAL 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023 

 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO N.º 001/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

                                VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Presidente da Comissão de 
Concurso Público de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, resolve pelo presente.  

 
 

                                 ARTIGO 1º) - Homologar o resultado final do Concurso Público 
n.º 001/2023, cujas provas objetivas foram realizadas nos dias 21 de janeiro de 2024 
e no dia 07 de abril de 2024 e provas práticas no dia 26 de maio de 2024, para 
provimento de vagas e formação de cadastro reserva dos cargos públicos de 
Motorista I e Operador de Máquinas I. 
 
     

ARTIGO 2º) - A validade do aludido Concurso Público é de 02 
(dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez 
por igual período. 

 
 
ARTIGO 3º) - Revogadas as disposições em contrário, este Edital 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se, publique-se para ciência dos interessados. 

 
 

Morro Agudo, 
Em 07 de junho de 2024 

 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Presidente da Comissão de Concurso Público 

 

Homologação

Homologação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 446, DE 07 DE JUNHO DE 2024=
“Dispõe sobre a extinção do contrato de trabalho com o(s) funcionário(s) especificado(s) e estabelece

outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a).  DAIANE RAQUEL LADO,
matricula funcional nº 5558, a partir de 07/06/2024, ocupante da função de MOTORISTA, de provimento
temporário, nomeada(o) nos termos do art. 2º da Portaria SRH nº 206, de 28 de junho de 2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 07 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 447, DE 07 DE JUNHO DE 2024=
“Dispõe sobre a declaração de vacância do cargo que especifica e estabelece outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inciso V do art. 51 da Lei 424/69, fica declarada a vacância do
cargo ora ocupado pelo(a) servidor(a) SILVANA MALHEIRO, ocupante do cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇAO INFANTIL (Portaria nº 7.178, de 01 de agosto de 2011), de provimento efetivo, matricula
funcional  nº  2752,  lotado(a)  no(a)  Setor  de  Assistência  e  Educação  Pré-escolar,  em  virtude  de  seu
falecimento ocorrido em 03/06/2024, conforme certidão de óbito de matrícula nº 146308 01 55 2024 4
00010 016 0005176 79, expedida em 07 de junho de 2024 pelo Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da
Comarca de Morro Agudo - SP. 

Parágrafo único. Devido ao falecimento do(a) servidor(a) ocorrido em 03 de junho de
2024, a vacância do cargo fica declarada na mesma data do óbito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 07 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

TERMO DE FOMENTO Nº 003/2023 – TERMO ADITIVO 023/2023 

TERMO ADITIVO: 006/2024 
 
Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
F.M.A.S. 

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MORRO AGUDO “APAE” 

CNPJ: 50.731.108/0001-22 
 

Descrição do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
Termo de Fomento 003/2023, que teve majoração de recurso e dilação de prazo anteriormente 
através do Aditivo 023/2023, bem como, a modificação do Plano de Trabalho visando o 
remanejamento de recursos sem a alteração do valor global, nos termos do artigo 43 do Decreto 
Federal 8.726/2016 que regulamenta a Lei 13.019/2014. 
 
Vigência: O presente termo entrará em vigor a partir do dia 31 de maio de 2024, prorrogando a 
vigência do termo de fomento 003/2023, anteriormente programado para encerrar em 30 de maio 
de 2024 através do aditivo 023/2023, para estabelecer o término em 31 de dezembro de 2024, 
conforme a proposta apresentada no Plano de Trabalho. 
 

 
 

 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Termo Aditivo

Termo Aditivo
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Rua 

A  
A 

Seis De janeiro 

I PREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002- CNPJ 05.315.227/0001-40 

N° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro -CEP 14640-095 -Morro Agudo —SP 

PRESTAÇÃO DE CONTAS PREVIDENCIARIAS ABRIL 2024 
POSIÇÃO CONSOLIDADA 30/04/2024 

NATUREZA QUANTIDADE VALOR R$ 

Aposentadorias concedidas do mês 0 0 

Aposentadorias concedidas no ano 7 0 

Rescisão de Pensões Ipremo no mês (Ipremo) 1 2.779,76 

Pensões Ipremo Concedidas no mês (Ipremo) 0 0,00 

Pensões Ipremo Concedidas no ano (Ipremo) 0 0 

Pensões Prefeitura Concedidas no mês (Prefeitura) 0 0 

Pensões Concedidas no ano (Prefeitura) 0 0 

Total de Aposentados Ipremo 412 1.569.399,34 

Total Pensionistas Ipremo 104 212.261,12 

Total de Aposentados Prefeitura 20 55.662,72 

Total Pensionistas Prefeitura 16 43.205,42 

TOTAL DESPESAS 1.883.308,36 

Repasse Previdenciário do mês Descontado dos Servidores 14,00% (Prefeitura) 1.044 540.369,21 

Repasse Previdenciário do mês- Patronal 	 15,50% (Prefeitura) 1.044 598.271,34 

Repasse Previdenciário do mês- Déficit Atuarial 	 33,51% (Prefeitura) 1.044 o 

Repasses Folha Aposentados e Pensionistas (Prefeitura) 36 98.868,14 

Repasse Previdenciário do mês Descontado dos Servidor 14,00% (Câmara Municipal) 6 4.399,32 

Repasse Previdenciário do mês Patronal 	15,50% (Câmara Municipal) 6 4.870,66 

Repasse Previdenciário do mês- Déficit Atuarial 	33,51% (Câmara Municipal) 6 10.530,07 

Complemento de Repasses para realização da folha de Pagamento do IPREMO o 0,00 

TOTAL RECEITA 1.257.308,74 

DIFERENÇA ENTRE OS REPASSES E A FOLHA DE PAGAMENTO IPREMO -625.999,62 

RECEITAS IPREMO QUANTIDADE VALOR R$ 

Contribuição Previdenciaria do mês Estatutário/ Aposentados/ Pensionistas 51 14.512,10 

Compensação Previdenciaria 2 12.531,61 

PARCELAMENTOS PARCELAS PAGA R$ 

REPARCELAMENTO - 001/2017 (200 PARCELAS) 79 98.524,76 

REPARCELAMENTO - 002/2017 (200 PARCELAS) 79 2.811,75 

PARCELAMENTO - 001/2021 (60 PARCELAS) 28 152.058,72 

REPASSES EM ATRASO 

Repasse Previdenciário do mês- Déficit Atuarial 	33,51% (Prefeitura) dez/23 -1.283.621,52 

Repasse Previdenciário do mês- Déficit Atuarial 	33,51% (Prefeitura) 13° Salário -1.241.891,76 

Repasse Previdenciário do mês- Déficit Atuarial 	33,51% (Prefeitura) jan/24 -1.263.045,58 

Repasse Previdenciário do mês- Déficit Atuarial 	33,51% (Prefeitura) fev/24 -1.299.662,20 

Repasse Previdenciário do mês- Deficit Atuarial 	33,51% (Prefeitura) mar/24 I 203 .121 ,66 

VALOR TOTAL DE RAPASSES ATRASADOS -6.381.644,72 

CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 

RESULTADO DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS NO  IVIES  30/04/2024 53.987.129,92 

iswet., ,40+ 
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DIRETOR PRESIDENTE 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

Outros atos administrativos
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